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1. Acrescer 01 vaga de Coordenador de Operações no quadro de vagas da Sercomtel Iluminação S.A, instituído na 34a Reunião de Diretoria, 
passando a conter a seguinte composição: 

 
CARGO TOTAL DE VAGAS 

GERENTE DE GESTÃO EMPRESARIAL 1 
GERENTE DE OPERAÇÕES 1 

GERENTE DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 1 
COORDENADOR DE GESTÃO DE CONTRATOS E SUPRIMENTOS 1 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES 3 
COORDENADOR DE GOVERNANÇA E COMPLIANCE 1 

 
2. Revoga-se as disposições ao contrário. 

 
Londrina, 20 de setembro de 2019. Luciano Kühl, Diretor Presidente 

 
PROCON – NÚCLEO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 

DO CONSUMIDOR 
DECISÃO 

DECISÃO Nº 62, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019. 
  
Processo Administrativo nº 1321/2018 
Fornecedor/Representado: MAGAZINE LUIZA S/A 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 104/2018, adotando-as como motivação, aplico ao 
representado multa no valor de R$3.750,00 (três mil setecentos e cinquenta reais), conforme Art.56, inc. I e Art.57 ambos da Lei Federal 8.078/1990 
devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos determinados pelos Artigos 22 e 23 do 
Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
 
GUSTAVO CORULLI RICHA 
Coordenador Executivo 
PROCON-LD 

 
CÂMARA 

JORNAL DO LEGISLATIVO 
ATOS LEGISLATIVOS 

EXTRATOS 
3º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 46/2014 
 
Espécie: Termo de Apostilamento ao Contrato Administrativo nº 46/2014.  (PP nº 21/2014)  
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA. 
Contratada: IMPLY TECNOLOGIA ELETRÔNICA LTDA, CNPJ nº 76.183.888/0001-07. 
Objeto: concedo o reajuste nos seguintes termos:  1) de R$ 5.315,61(cinco mil trezentos e quinze reais e sessenta e  um centavos), pela aplicação 
do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) divulgado pelo IBGE, referente ao período de 05/12/2016 a 04/12/2017, para o valor mensal de 
R$ 5.465,64 (cinco mil quatrocentos e sessenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos) considerando o requerimento da Contratada 
manifestado à fls. 524 e o disposto pela cláusula doze do referido contrato, a contar de 09/01/2018; nos termos do item 38.2 da referida cláusula; 2) 
de R$ 5.465,64 (cinco mil quatrocentos e sessenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), pela aplicação do IPCA (Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo) divulgado pelo IBGE, referente ao período de 05/12/2017 a  04/12/2018, para o valor mensal de R$ 5.684,66 (cinco mil 
seiscentos e oitenta e quatro reais e sessenta e seis centavos) considerando o requerimento da Contratada manifestado à fls. 676 e o disposto pela 
cláusula doze do referido contrato, a contar de 09/01/2019; nos termos do item38.2 da referida cláusula;  
Data da Assinatura: 04 de outubro de 2019. 
 
1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2018 
 
Espécie: Termo de Apostilamento ao Contrato Administrativo nº 02/2018.  
Contratada: DESIRREE CORREIA  SILVA 07014273965, CNPJ nº 16.816.031/0001-55. 
Objeto: reajusta o preço mensal pactuado de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais) , mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo- 
IPCA,  divulgado pelo IBGE, referente ao período de 29/01/2018 a 28/01/2019, para o valor mensal de R$ 2.386,79 (dois mil trezentos e oitenta seis 
reais e setenta e nove centavos)  considerando o requerimento da Contratada manifestado à fl. 131 e o disposto pela cláusula doze do referido 
contrato. Considera-se devido o valor reajustado a partir de 01 de fevereiro de 2019, nos termos do item 34 da cláusula 12 do contrato.  
Data da Assinatura: 24 de setmebro de 2019.  

 
TERMO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ RATIFICAÇÃO 
 
Processo Administrativo – DG nº 42/2019 


